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MUSEU DE ASTRONOMIA E CIÊNCIAS AFINS
 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 02/2020, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO,

POR INTERMÉDIO DO MUSEU DE ASTRONOMIA E CIÊNCIAS AFINS -MAST E A EMPRESA
ELEVADORES ELBO LTDA.  

 

A UNIÃO, por intermédio do MUSEU DE ASTRONOMIA E CIÊNCIAS AFINS - MAST, com
sede na Rua General Bruce, nº 586, Bairro Imperial de São Cristóvão, na cidade d Rio de Janeiro - RJ, CEP:
20921-030, inscrito no CNPJ sob o nº 04.071.191/0001-03, neste ato representado pela sua
Diretora, Anelise Pacheco, nomeada pela  Portaria nº 722, de 7 de fevereiro de 2018, publicada no DOU
de 9 de fevereiro de 2018, portador da matrícula funcional nº 224456, inscrita no CPF sob o nº
777.092.097-34, portadora da Carteira de Iden�dade nº 05846728-3 do IFP-RJ, doravante denominada
CONTRATANTE e a empresa ELEVADORES ELBO LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.127.721/0001-16,
sediada na Rua Sacadura Cabral, nº 207, Loja A, Saúde, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20221-160 doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Geraldo Brugger da Costa, portador da Carteira
de Iden�dade nº 06263544-6, expedida pelo IFP-RJ e CPF nº 872.938.707-87, tendo em vista o que consta
no Processo nº 01208.000150/2020-10 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da
Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 04/2020, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em
manutenção preven�va e corre�va, sem dedicação exclusiva de mão de obra e englobando o
fornecimento e reposição de peças/materiais, de forma con�nuada, dos elevadores do Museu de
Astronomia e Ciências Afins – MAST, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na
data de 18/10/2020 e encerramento em 18/10/2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes
até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e
observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem
natureza con�nuada;  

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  
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2.1.4. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;  

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 4.319,80 (quatro mil trezentos e dezenove reais
e oitenta centavos), perfazendo o valor total de R$ 51.837,60 (cinquenta e um mil oitocentos e trinta e
sete reais e sessenta centavos), conforme tabela abaixo:

 

Grupo Item Descrição/Especificação Unid. Quant. Valor
Mensal (R$)

Valor Anual
(R$)

1

1 Manutenção Preven�va e Corre�va de 01 (um)
elevador de porta pantográfica Mês 12 R$ 778,30 R$ 9.339,60

2 Manutenção Preven�va e Corre�va de 01 (um)
elevador, localizado no Prédio Ronaldo Mourão Mês 12 R$ 778,30 R$ 9.339,60

3 Manutenção Preven�va e Corre�va de 01 (um)
elevador, localizado no Prédio Sede Mês 12 R$ 778,30 R$ 9.339,60

4 Manutenção Preven�va e Corre�va de 01 (um)
monta carga simples (movimentação de processos) Mês 12 R$ 569,10 R$ 6.829,20

5
Manutenção Preven�va e Corre�va de 02 (dois)

elevadores �po panorâmico no Acesso ao Centro de
Visitantes

Mês 12 R$ 1.415,80 R$
16.989,60

VALOR TOTAL DO GRUPO (R$) R$ 51.837,60

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 0001/240124

Empenho: 2020NE800189

Fonte: 172539

Programa de Trabalho: 0100

Elemento de Despesa: 339039.17

PI: 2000000H-03
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4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice de Preços
ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará
à Contratada a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a Contratada obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

6.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
defini�vo.

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer
forma não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

6.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

7.1. A Contratada prestará garan�a no valor de R$ 2.591,88 (dois mil quinhentos e noventa
e um reais e oitenta e oito reais), na modalidade de seguro garan�a ou depósito caução em dinheiro na
Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital, com
validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada
prorrogação , observados os requisitos previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n.
5/2017.

7.2. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
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7.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

7.2.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e 

7.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,
não adimplidas pela contratada, quando couber.

7.3. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da
contratação.

7.4. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data em que for no�ficada.

7.5. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

7.6. Será considerada ex�nta a garan�a:

7.6.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração da Contratante,
mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

7.6.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da
comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n.
05/2017.

7.7. A garan�a prevista em edital somente será liberada ante a comprovação de que a
empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não
ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garan�a será u�lizada
para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e rela�vas ao
FGTS,, conforme estabelecido no art. 2º, §2º, V da Portaria MP n. 409/2016, observada a legislação que
rege a matéria.

7.8. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração
Contratante poderá u�lizar o valor da garan�a prestada para o pagamento direto aos trabalhadores
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respec�vas verbas rescisórias
ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra a�vidade de prestação de serviços, nos termos da alínea
"j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

 

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições con�das
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

 

15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

 

16.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato será o da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2020.
 
 

Anelise Pacheco
Diretora do Museu de Astronomia e Ciências Afins

CPF: 777.092.097-34
(assinatura eletrônica na seção de assinaturas)

 
 

Geraldo Brugger da Costa
Representante Legal da Elevadores Elbo Ltda

CPF: 872.938.707-87
(assinatura eletrônica na seção de assinaturas)

 

Documento assinado eletronicamente por Geraldo Brugger da Costa (E), Usuário Externo, em
16/10/2020, às 11:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Anelise Pacheco, Diretora do Museu de Astronomia e
Ciências Afins, em 16/10/2020, às 13:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 5989113 e o código CRC 1E1E8065.

Referência: Processo nº 01208.000150/2020-10 SEI nº 5989113

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

